
INDICAÇÃO Nº 
393
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, a realização de estudos e a liberação de recursos, para implantação do Programa Melhor Caminho na Estrada rural IRG - 461, no município de ITAPORANGA-SP.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação trata de uma antiga reivindicação dos moradores dos bairros Cruzeirão e São Paulinho. 

A Estrada Rural IRG-461 possui uma extensão de 5.400 metros, desde a Ponte da Isaura, no Bairro do Cruzeirão, até o Bairro São Paulinho, na divisa com o município de Itaberá.

Vale ressaltar que o presente pedido já foi efetuado em 2013, após anúncio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no Encontro de Prefeitos, realizado no dia 14 de março de 2013, bem como, na sua visita a Itapeva no dia 06 de outubro de 2013, de que o município de Itaporanga seria incluído no Programa Melhor Caminho.

Face ao exposto, contamos com a compreensão e o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de autorizar a implantação do Programa Melhor Caminho na Estrada Rural IRG-461, que sem dúvida alguma, irá alavancar o desenvolvimento desse importante município agrícola da Região Sudoeste de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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